
DESPACHO
Designo o(a) vereador(a) 6r;haldn rne,AP; t() s para nos termos do artigo 62 e
seguintes e artigol43 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal,
emitir parecer a presente proposição legislativa.
Natal, nx 5!_p6{l6E[.

er. Irapoã Nobrega
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO I]RBANO MEIO AMBIENTE E

(, PROJETODE LEI
O EMENDA A L.O.M.
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ORESOLUÇAO
( )VETO

HABITAÇÀO.

O DECRf,TO LEGISLATIVO
O PROJI,TO DE Lf,I COMPLEMf,NTAR
O EMENDA

Autor: Vereador(a)
Chefe do Executivo ( )

Relator: Vereador(a) (-, r. t'rc"l do Mzde;n'tt

VOTO DO RELATOR: c.\ 'e-
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Veread poã

Presidente

avorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereadora Anne Lagartixa
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer

( ) Abstenção

Sala das Comissões, em de )- de 2025.

Vereador Preto Aquino
Vice-Presidente

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Ver. Eri aldo Medeiros
Memhro

avorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção
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